
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Gestão e Inovação
Central de Compras
Coordenação-Geral de Estratégias de Aquisições e Contratações

 

DESPACHO

 

 

À Coordenação-Geral de Licitação,

 

1. Encaminha-se, para prosseguimento da fase externa do processo licitatório, a manifestação da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), em
atendimento aos itens 4.6 a 4.23 do Termo de Referência 65/2025), em decorrência dos despachos SEI 56388428 e 56928282, quanto à análise das amostras no âmbito da
seguinte licitação:

I - Processo SEI: 19973.017537/2024-15;

II - Licitação: Pregão Eletrônico SRP nº 90.010/2025;

III - Objeto: Aquisição de uniformes de proteção individual, EPIs e equipamentos de resgate de fauna para utilização na prevenção e no combate à
calamidades e emergências, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos;

IV - Preço total estimado: R$ 218.507.472,24 (duzentos e dezoito milhões, quinhentos e sete mil quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e quatro
centavos);

V - Preço total estimado por grupo analisado: Grupo 1: R$ 51.147.790,40, Grupo 3: R$ 2.107.186,66, Grupo 7: 22.520.687,51 e Grupo 10: R$
2.213.136,37;

VI - Preço total estimado por item analisado: no Item 1.1 do Termo de Referência nº 65/2025 (Certame) (SEI nº 54678167) encontra-se
pormenorizado o valor estimado de cada um dos 14 itens listados para amostra.

 
DADOS DAS LICITANTES COM AMOSTRAS ANALISADAS

2. A presente análise se refere à análise das amostras das seguintes licitantes, como requisito para aprovação da proposta:

I - Razão Social: ARMA DEFENSE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. CNPJ: 41.406.069/0001-05;

II - Razão Social: BELA VISTA TEXTIL LTDA. CNPJ: 30.824.284/0001-00;

III - Razão Social: DRK COMERCIO E SERVICOS LTDA. CNPJ: 38.413.445/0001-76;

IV - Razão Social: ELECTROBRAZ COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA. CNPJ: 33.042.540/0001-97;

V - Razão Social: GOGYN IMPORTADORA LTDA. CNPJ: 15.082.412/0001-95;

VI - Razão Social: PRIMEIRA LINHA COMERCIAL DE ROLAMENTOS LTDA. CNPJ: 24.907.602/0001-95;

VII - Razão Social: REIS INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS E PROMOCIONAIS LTDA. CNPJ: 12.533.412/0001-76;

VIII - Razão Social: REPTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E UNIFORMES LTDA. CNPJ: 04.883.125/0001-68;

IX - Razão Social: PRISMA DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA. CNPJ: 06.342.699/0001-54;

X - Razão Social: VECTRA WORK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES. CNPJ: 11.694.789/0001-44;

XI - Razão Social: VIXNU COMERCIO LTDA. CNPJ: 12.890.886/0001-75.

 
3. A seguir, sumariza-se o resultado da análise quanto ao atendimento ou ao descumprimento dos requisitos editalícios impostos às licitantes , como condições
de aprovação de sua(s) proposta(s).

 

DA ANÁLISE DAS AMOSTRAS

4. O presente despacho se destina a reunir as informações obtidas pela Equipe Técnica quanto à análise das amostras encaminhadas pelas licitantes, como
requisito para aprovação das propostas.

5. O documento SEI nº 57331684, elaborado pela Equipe Técnica do IBAMA-PREVFOGO, elaborado em 23/01/2026, foi utilizado como subsídio para o
presente despacho, em consonância com os itens 4.6 a 4.23 previstos no Termo de Referência nº 65/2025 da Central de Compras (SEI nº 54678167). Pelo exposto, utilizou-
se como referência os seguintes termos:

 
5.1. De acordo com o Termo de Referência 65/2025 da Central de Compras:

4.6. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra no seguinte endereço:
Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, CEP: 70818-900, Brasília - DF, Central de Logística do Prevfogo, sendo que a empresa assume
total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.
4.7. Serão exigidas amostras para os itens 1 a 91 e 109 desta licitação.
4.8. O pregoeiro solicitará a amostra durante a sessão pública, conforme previsão contida no Edital.
4.9. O prazo de entrega da amostra será de 10 (dez) dias corridos, contados da solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação. Esse prazo poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante justificativa formal do licitante, a ser apresentada no chat antes do término do prazo original. A prorrogação
estará condicionada à análise e aprovação da justificativa pela Administração.
4.9.1. Recomenda-se que a entrega seja realizada pelo próprio fornecedor, sempre que possível. Caso opte por utilizar transportadoras ou os Correios, deve
certificar-se da data de entrega, pois o prazo de envio será considerado para a contagem e o cumprimento do prazo.
4.9.2. Para fins de análise de amostra, esclarece-se que a característica “cor” do item não será objeto de avaliação, não constituindo, por si só, motivo para
desclassificação de proposta ou inabilitação, desde que atendidas integralmente as demais especificações técnicas, de desempenho e de qualidade previstas nos
documentos convocatórios.
4.9.3. Não será exigida a aplicação de logomarcas nos itens que contenham essa exigência quando da apresentação da amostra para análise, sendo essa verificação
realizada apenas no momento da entrega definitiva dos produtos, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência.
4.9.3. A equipe técnica terá o prazo de para avaliação criteriosa e minuciosa, 5 (cinco) dias úteis que contemplará os seguintes aspectos:
4.9.3.1. Comparação entre a amostra recebida e as especificações constantes nos documentos de planejamento da contratação (Estudo Técnico Preliminar, Termo de
Referência e seus anexos);
4.9.3.2. Realização de testes práticos, quando não for possível aferir a conformidade da amostra em cotejo com as especificações constantes dos documentos de
planejamento da contratação;
4.9.3.3. Eventual consulta as normas técnicas específicas aplicáveis ao item.
4.9.3.4. A avaliação das amostras será registrada em parecer técnico detalhado e fundamentado, com o respectivo registro fotográfico e apontamentos pertinentes,
garantida a publicidade.
qualidade dos materiais propostos em cotejo com as especificações técnicas detalhadas nos documentos de planejamento da contratação (ETP, TR e seus anexos).
4.10. Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos (equipamentos de segurança individual), entende-se como
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imprescindível a exigência de amostras dos produtos ofertados, com o objetivo de verificar a conformidade técnica e a qualidade dos materiais propostos em cotejo
com as especificações técnicas detalhadas nos documentos de planejamento da contratação (ETP, TR e seus anexos).
4.11. A exigência de apresentação de amostra após a fase de lances pela licitante mais bem classificada para cada item ou grupo é mecanismo assecuratório do
interesse público e da segurança dos usuários finais.
4.12. A licitação trata de itens cuja função precípua está diretamente relacionada à proteção da integridade física dos usuários, em situações de risco e exposição a
condições extremas, sendo fundamental garantir que os produtos entregues atendam integralmente os requisitos de resistência, ergonomia, acabamento e demais
características exigidas.
4.13. A simples apresentação de catálogos, fotos ou descrições técnicas não assegura a plena compatibilidade entre o produto ofertado e aquele efetivamente
entregue, de maneira que a avaliação técnica das amostras e em situação prática, se necessário, permite aferir atributos que não são plenamente observáveis por
meio documental.
4.14. A análise das amostras apresentadas pelos licitantes será realizada conforme os critérios técnicos e os parâmetros de conformidade definidos no Anexo V deste
Termo de Referência. As amostras serão avaliadas quanto às características físicas, de desempenho e de adequação às especificações do objeto, sendo consideradas
aptas apenas aquelas que atenderem integralmente às exigências estabelecidas. O resultado da análise será registrado em laudo técnico, que servirá de base para a
classificação das propostas.
4.15. Os exemplares colocados à disposição da administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
4.16. O prazo máximo para aprovação ou reprovação das amostras será de até 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado em igual período, contados do
recebimento do item no Prevfogo.
4.16.1. O prazo acima é suficiente não apenas para a avaliação física da amostra, mas também para a elaboração dos relatórios técnicos pertinentes, que subsidiarão a
aceitação ou a rejeição do item apresentado, sem comprometer o andamento do processo licitatório, a qualidade e a segurança da contratação.
4.16.2. Ademais, deve-se considerar que a equipe técnica pode estar atuando simultaneamente em outras atividades institucionais, o que torna prudente e razoável a
previsão do prazo para assegurar a devida atenção ao processo licitatório em andamento.
4.17. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues e que foram reprovadas deverão ser recolhidas pelos fornecedores, nas condições que
estiverem após os testes realizados, no prazo de ( ) dias, após o qual poderão 10 dez ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
4.18. As amostras aprovadas serão mantidas sob a guarda deste Centro para comparação quando do recebimento do item pertinente, não sendo computada no
pagamento, ou seja, sem ônus para CONTRATANTE.
4.19. O pregoeiro dará publicidade às aprovações e rejeições das amostras, conforme justificativas apresentadas pelo CENTRO NACIONAL DE PREVENÇÃO E
COMBATE AOS INCÊNDIOS FLORESTAIS - PREVFOGO.
4.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a
proposta será recusada.
4.21. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
4.22. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes nos
documentos de planejamento da contratação (ETP, TR e seus anexos).
4.23. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
 
 

6. O quadro abaixo resume a análise das amostras:

 

Grupo
/ Item Descrição CNPJ Fornecedor Valor

Estimado
Valor da
Proposta Desconto

Data
limite

para envio
da

amostra

Enviou
amostra?

Amostra
atendeu

requisitos?
Sim/Não

G1 Vestuário brigadista 11.694.789/0001-
44

VECTRA WORK
INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE
UNIFORMES

R$ 51.147.790,40 R$ 44.125.401,00 13,73% 30/01/2026

Não enviou,
estando no
prazo até a
elaboração

do
Relatório
Técnico

-

G3 Camisas e camisetas 30.824.284/0001-
00

BELA VISTA
TEXTIL LTDA R$ 2.107.186,66 R$ 1.597.033,89 24,21% 26/01/2026 Sim -

19/01/2026 Não

G7 Mochilas 12.533.412/0001-
76

REIS INDUSTRIA
E COMERCIO DE

BOLSAS E
PROMOCIONAIS

LTDA

R$ 22.520.687,51 R$ 14.070.950,00 37,52% 26/01/2026 Sim -
19/01/2026 Sim

G10 Lanternas 41.406.069/0001-
05

ARMA DEFENSE
IMPORTACAO E
EXPORTACAO

LTDA

R$ 2.213.136,37 R$ 1.194.163,19 46,04% 26/01/2026

Não enviou,
estando no
prazo até a
elaboração
do
Relatório
Técnico

-

52 Facão com Bainha 04.883.125/0001-
68

REPTEC
EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA

E UNIFORMES
LTDA

R$ 693.165,42 R$ 464.440,96 33,00% 26/01/2026

Não enviou,
estando no
prazo até a
elaboração
do
Relatório
Técnico

-

58 Óculos de Proteção 06.342.699/0001-
54

PRISMA
DISTRIBUIDORA
DE PAPEIS LTDA

R$ 2.804.681,18 R$ 1.434.188,00 48,86% 26/01/2026 Sim -
21/01/2026 Não

60 Luva de vaqueta curta 15.082.412/0001-
95

GOGYN
IMPORTADORA

LTDA
R$ 660.070,60 R$ 551.858,90 16,39% 26/01/2026

Não enviou,
estando no
prazo até a
elaboração
do
Relatório
Técnico

-
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61 Luva de vaqueta longa 04.883.125/0001-
68

REPTEC
EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA

E UNIFORMES
LTDA

R$ 220.996,82 R$ 185.696,28 15,97% 26/01/2026

Não enviou,
estando no
prazo até a
elaboração
do
Relatório
Técnico

-

64 Perneira 15.082.412/0001-
95

GOGYN
IMPORTADORA

LTDA
R$ 619.050,53 R$ 427.958,80 30,87% 26/01/2026

Não enviou,
estando no
prazo até a
elaboração
do
Relatório
Técnico

-

72 Isolante Térmico 41.406.069/0001-
05

ARMA DEFENSE
IMPORTACAO E
EXPORTACAO

LTDA

R$ 762.880,80 R$ 311.775,20 59,13% 26/01/2026 Sim -
22/01/2026 Sim

81 Suporte para luvas 41.406.069/0001-
05

ARMA DEFENSE
IMPORTACAO E
EXPORTACAO

LTDA

R$ 219.356,00 R$ 74.167,50 66,19% 02/02/2026

Não enviou,
estando no
prazo até a
elaboração

do
Relatório
Técnico

-

82 Suporte para luvas comprida 41.406.069/0001-
05

ARMA DEFENSE
IMPORTACAO E
EXPORTACAO

LTDA

R$ 200.445,00 R$ 66.412,50 66,87% 02/02/2026

Não enviou,
estando no
prazo até a
elaboração

do
Relatório
Técnico

-

85 Balaclava UTV/ATV 41.406.069/0001-
05

ARMA DEFENSE
IMPORTACAO E
EXPORTACAO

LTDA

R$ 268.135,00 R$ 82.250,00 69,33% 26/01/2026 Sim -
22/01/2026 Sim

86 Luva de proteção UTV/ATV 12.890.886/0001-
75

VIXNU
COMERCIO

LTDA
R$ 183.460,50 R$ 99.828,00 45,59% 16/01/2026 Sim -

16/01/2026 Sim

88 Rede de dormir c/mosquiteiro 38.413.445/0001-
76

DRK COMERCIO
E SERVICOS

LTDA
R$ 1.714.363,07 R$ 1.372.494,00 19,94% 26/01/2026

Não enviou,
estando no
prazo até a
elaboração

do
Relatório
Técnico

-

89 Jaqueta Impermeável Operacional 24.907.602/0001-
95

PRIMEIRA
LINHA

COMERCIAL DE
ROLAMENTOS

LTDA

R$ 5.945.095,52 R$ 5.158.768,00 13,23% 23/01/2026 Sim -
19/01/2026 Sim

90 Jaqueta Corta Vento 15.082.412/0001-
95

GOGYN
IMPORTADORA

LTDA
R$ 948.190,10 R$ 516.334,50 45,55% 02/02/2026

Não enviou,
estando no
prazo até a
elaboração

do
Relatório
Técnico

-

109 Camiseta branca fauna 30.824.284/0001-
00

BELA VISTA
TEXTIL LTDA R$ 3.244,80 R$ 2.100,00 35,28% 16/01/2026 13/01/2026 Sim

 

7. Diante do quadro acima exposto, tomando como subsídio o documento SEI nº 57331684, que evidenciou os motivos para atendimento ou descumprimento
aos requisitos na análise da amostra, a Equipe Técnica opina pela aprovação dos itens e grupo abaixo elencados:

 

Grupo
/ Item Descrição CNPJ Fornecedor Valor

Estimado
Valor da
Proposta Desconto

Data
limite para

envio da
amostra

Enviou
amostra?

Amostra
atendeu

requisitos?
Sim/Não

G7 Mochilas 12.533.412/0001-
76

REIS
INDUSTRIA E

COMERCIO DE
BOLSAS E

PROMOCIONAIS
LTDA

R$ 22.520.687,51 R$ 14.070.950,00 37,52% 26/01/2026 Sim -
19/01/2026 Sim

72 Isolante Térmico 41.406.069/0001-
05

ARMA DEFENSE
IMPORTACAO E
EXPORTACAO

LTDA

R$ 762.880,80 R$ 311.775,20 59,13% 26/01/2026 Sim -
22/01/2026 Sim
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85 Balaclava UTV/ATV
41.406.069/0001-

05

ARMA DEFENSE
IMPORTACAO E
EXPORTACAO

LTDA
R$ 268.135,00 R$ 82.250,00 69,33% 26/01/2026

Sim -
22/01/2026 Sim 

86 Luva de proteção UTV/ATV 12.890.886/0001-
75

VIXNU
COMERCIO

LTDA
R$ 183.460,50 R$ 99.828,00 45,59% 16/01/2026 Sim -

16/01/2026 Sim

89 Jaqueta Impermeável Operacional 24.907.602/0001-
95

PRIMEIRA
LINHA

COMERCIAL DE
ROLAMENTOS

LTDA

R$ 5.945.095,52 R$ 5.158.768,00 13,23% 23/01/2026 Sim -
19/01/2026 Sim

109 Camiseta branca fauna 30.824.284/0001-
00

BELA VISTA
TEXTIL LTDA R$ 3.244,80 R$ 2.100,00 35,28% 16/01/2026 Sim -

13/01/2026 Sim

 

 

8. Em complemento à aprovação do grupo e itens constantes no quadro acima (Item 7 desde despacho), e utilizando como referência o documento SEI nº
57331684, em apreciação aos requisitos, prazos e condições previstos no Termo de Referência 65/2025 (SEI nº 54678167), passamos a opinar acerca das amostras abaixo:

 

Grupo
/ Item Descrição CNPJ Fornecedor Valor

Estimado
Valor da
Proposta Desconto

Data
limite

para envio
da

amostra

Enviou
amostra?
Se não,

solicitou
dilatação?

Amostra
atendeu

requisitos?
Sim/Não

Motivo pela não
aceitação

G3 Camisas e camisetas 30.824.284/0001-
00

BELA VISTA
TEXTIL LTDA R$ 2.107.186,66R$ 1.597.033,89 24,21% 26/01/2026 Sim -

19/01/2026 Não

Não obstante o
atendimento aos
requisitos
essenciais durante a
análise da amostra,
verificou-se que a
etiqueta da peça
não contém as
instruções de
lavagem e
manuseio, exigidas
no Anexo III do
Termo de
Referência.
Referida exigência
possui relevância
do ponto de vista
informacional, de
orientação ao
usuário e de
rastreabilidade do
produto, conforme
previsto no
instrumento
convocatório. Tal
exigência possui
relevância do ponto
de vista
informacional, de
orientação ao
usuário e de
rastreabilidade do
produto e configura
requisito
indispensável à
aprovação da
amostra, conforme
definido no Anexo
V do Termo de
Referência. A
inconformidade
identificada
compromete,
relacionada à
etiquetagem do
produto, não é
passível de
correção, posto que
é condição
indispensável ao
exame da amostra.
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58 Óculos de Proteção 06.342.699/0001-
54

PRISMA
DISTRIBUIDORA
DE PAPEIS LTDA

R$ 2.804.681,18R$ 1.434.188,00 48,86% 26/01/2026 Sim -
21/01/2026 Não

Conclui-se que a
amostra do ITEM
58 – Óculos de
proteção não atende
integralmente às
especificações
técnicas e
normativas
exigidas,
especialmente
quanto à
inadequação do
material que
compõe a armação
(PVC), sendo que o
requerido nas
especificações foi o
Polipropileno (PP),
bem quanto à
questão da
comprovação do
sistema de
ventilação
indireta. Outrossim,
conforme
experiência
pretérita deste
Centro, o item
ofertado não
demonstra
resistência técnica
compatível com o
uso em operações
de combate a
incêndios
florestais. O
histórico
institucional
negativo, com
falhas graves já
verificadas em
operações reais do
Ibama/Prevfogo,
incluindo
derretimento da
armação em
contato com calor
intenso, oferecendo
risco à segurança
dos usuários,
contrariando a
finalidade precípua
do EPI. Diante dos
fundamentos
técnicos,
operacionais e do
histórico de uso, a
amostra referente
ao Item 58 é
REPROVADA, por
inadequação ao uso
pretendido e por
não atender
plenamente às
exigências técnicas
e de segurança
estabelecidas no
instrumento
convocatório.

 
 

8.1. O grupo 3 e item 58 não foram aprovados em razão de descumprimento aos requisitos previstos no Anexo III do Termo de Referência, pelos motivos
expostos na tabela acima, com maior detalhamento no doc. SEI 57076670.

9. Com relação aos Grupos 1 e 10 e aos Itens 52, 60, 61, 64, 81, 82, 88 e 90, cujos prazos para entrega de amostras foram prorrogados, registra-se que, à época
da elaboração do Relatório Técnico (doc. SEI nº 57331684), que subsidiou o presente despacho, tais licitantes ainda se encontravam dentro do prazo vigente para
apresentação das amostras. Assim, as respectivas análises serão realizadas em momento oportuno, após o recebimento e a avaliação do material.

CONCLUSÃO

10. Em face do exposto, a EPC conclui que as propostas abaixo elencadas atendem aos requisitos estabelecidos no certame para aprovação da proposta:

REIS INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS E PROMOCIONAIS LTDA. CNPJ: 12.533.412/0001-76 - GRUPO 7;

ARMA DEFENSE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. CNPJ: 41.406.069/0001-05 - ITENS 72 e 85;

VIXNU COMERCIO LTDA. CNPJ: 12.890.886/0001-75 - ITEM 86;

PRIMEIRA LINHA COMERCIAL DE ROLAMENTOS LTDA. CNPJ: 24.907.602/0001-95 - ITEM 89;

BELA VISTA TEXTIL LTDA. CNPJ: 30.824.284/0001-00 - ITEM 109.

 
11. Com relação ao grupo 3 e ao item 58, estes não foram aprovados em razão de descumprimento aos requisitos previstos no Anexo III do Termo de Referência,
conforme informado no item 8 deste despacho.
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Brasília, na data da assinatura eletrônica.  

 

 

Documento assinado eletronicamente

DORVALINA TEOTONIA DE CARVALHO

Analista

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS PEDROSA NETO

Coordenador de Projetos Substituto

 

De acordo.

 

Assinado eletronicamente

ELENI ROBERTA DA SILVA

Coordenadora-Geral de Estratégias de Aquisições e Contratações
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